
ESTATUTO DA COMISSÃO MISTA BRASILEIRO-URUGUAIA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA BACIA DA LAGOA MIRIM (CLM)

ARTIGO 1º

A Comissão Mista Brasileiro-Uruguaia para o Desenvolvimen

to da Bacia da Lagoa Mirim (CLM) é o organismo binacional responsável pe

la execução do Tratado de Cooperação para o Aproveitamento dos Recursos

Naturais e o Desenvolvimento da Bacia da Lagoa Mirim (Tratado da Bacia

da Lagoa Mirim), de acordo com o disposto no artigo 6º do dito Tratado.

A CLM se regerá pelas normas pertinentes do referido Tra-

tado, por este Estatuto e por seu próprio Regulamento.

ARTIGO 2º

A CLM tem a capacidade jurídica necessária para o cumpri-

mento de suas incumbências.

ARTIGO 3º

A CLM disporá de duas sedes permanentes, uma na cidade

de Porto Alegre, República Federativa do Brasil, e a outra na cidade

de Treinta y Tres, República Oriental do Uruguai, podendo estabelecer es

critórios ou reunir-se em qualquer outro ponto do território de uma ou

outra Parte.



 ARTIGO 4º

A CLM se dirigirá aos Governos das Partes Contratantes

através dos respectivos Ministérios das Relações Exteriores.

Outrossim, poderá dirigir-se diretamente a organismos

internacionais sobre os assuntos que se relacionem com suas ativida-

des.

ARTIGO 5º

A fim de coordenar seus programas e projetos com os pla

nos de desenvolvimento de cada Parte, a CLM, através de suas Represen

tações, manterá estreito contato com os respectivos órgãos nacionais

de planejamento e coordenação.

ARTIGO 6º

A CLM tem as funções indicadas no Tratado e as que, a

seguir, se estabelecem:

a) elaborar e aprovar seu Regulamento;

b) designar e remover seu pessoal técnico, administra-

tivo e de serviço, podendo, porém, utilizar pessoal

fornecido pelas Representações das Partes Contratan

tes;

c) atribuir as incumbências que estime pertinentes aos

órgãos subsidiários que constitua;

d) informar periodicamente a ambos os Governos sobre o

desenvolvimento de suas atividades;

e) remeter a ambos os Governos cópia da correspondên-

cia trocada com organismos internacionais;



f) proporcionar, toda vez que os Governos solicitem, in-

formações relativas aos projetos, obras ou serviços

comuns que estejam sob sua supervisão; 

g) estabelecer um plano de trabalho anual e elevar aos

Governos o orçamento de gastos correspondentes;

h) estudar, especialmente, sob todos os aspectos, os re-

cursos vivos das águas da Bacia e sugerir às Partes

Contratantes as medidas adequadas para preservar e

desenvolver tais recursos;

i) requerer dos órgãos subsidiários relatórios periódi-

cos pormenorizados de suas atividades, nas condições

que estabeleça;

j) autorizar seu Presidente a exercer a representação

legal da Comissão nos casos especiais previstos no

Regulamento;

k) as demais funções previstas neste Estatuto e as que

lhe atribuam as Partes Contratantes de comum acordo.

ARTIGO 7º

A CLM está constituída por duas Representações: uma Dele

gação uruguaia e uma Seção brasileira.

Cada Representação se integra com igual número de mem-

bros, que não será superior a cinco, e poderá ser assistida por Asses-

sores.

Cada Representação, no que se refere a sua estrutura e

funcionamento internos, se regerá pela sua respectiva legislação nacio-
nal.

ARTIGO 8º

A Presidência e a Vice-Presidência da CLM serão desempe-



desempenhadas, por períodos anuais e de forma alternada, pelos Chefes

de Representação.

ARTIGO 9º

O Presidente, a quem corresponde presidir as reuniões,

é o representante legal da CLM e o responsável pela execução de suas

resoluções.

ARTIGO 10

O Vice-Presidente substituirá o Presidente em caso de

impedimento ou ausência temporários, com todas as faculdades e respon-

sabilidades do titular.

ARTIGO 11

Em caso de vacância da Presidência ou da Vice-Presidên

cia, a Representação correspondente designará o novo titular para com-

pletar o período.

ARTIGO 12 

A CLM se reunirá em caráter ordinário na forma prevista

em seu Regulamento e, em caráter extraordinário, sempre que o Presi-

dente ou uma das Representações julgue necessário.



ARTIGO 13 

Para que a CLM possa reunir-se, requer-se a presença de,

pelo menos, a maioria absoluta de membros de cada Representação.

ARTIGO 14 

As decisOes da CLM se adotarão pelo voto conforme de am-

bas Representações. Cada Representação tem um voto, que se expressará

por seu Chefe ou por quem o substitua.

ARTIGO 15 

As decisões que, a juízo da CLM, forem adotadas ad refe-

rendum dos dois Governos, serão submetidas a estes, através do Presi-

dente da CLM, com a brevidade possível.

ARTIGO 16 

Serão idiomas oficiais da CLM o português e o espanhol.

As atas da CLM e os documentos que esta julgue convenien

tes,serão redigidos em ambos os idiomas.

ARTIGO 17 

No âmbito da CLM, e dependendo dela diretamente, funcio-



funciona    ubcomissão Permanente e poderão funcionar, entre outros, Sub

comissões Coordenadoras, Comitês Consultivos e Assessores Especiais.

ARTIGO 18

A Subcomissão Permanente tem por incumbências o exame pre

liminar das matérias a serem consideradas em plenário e as que lhe forem

atribuídas pela CLM.

ARTIGO 19 

A Subcomissão Permanente compõe-se de quatro membros da

CLM, correspondendo dois a cada Representação.

ARTIGO 20 

A CLM poderá constituir as Subcomissões Coordenadoras que

forem necessárias para coordenar a realização de projetos e obras co-

muns, bem como a operação e manutenção das obras e instalações previs-

tas nos projetos respectivos.

ARTIGO 21 

As Subcomissões Coordenadoras estarão compostas de igual

número de membros de cada Parte, e integradas por representantes da CLM

e das entidades a que se refere o artigo 17 do Tratado da Bacia da Lagoa

Mirim.



ARTIGO 22

As Subcomissões Coordenadoras se organizarão de acordo

com as finalidades e atribuições específicas que lhe forem conferidas

pelo instrumento que as institua e conforme seus próprios Regulamen-

tos interr   que deverão ser aprovados pela CLM.

ARTIGO 23 

A CLM poderá constituir Comitês Consultivos, de caráter

temporário, com a finalidade de obter opiniões sobre assuntos específi

cos relacionados com o desenvolvimento da área da Bacia da Lagoa Mi-

rim.

A CLM determinará, em cada caso, a composição e as con-

dições de funcionamento dos Comitês Consultivos.

ARTIGO 24 

A CLM poderá também contar com a colaboração de Assesso

res Especiais, sejam ou não da nacionalidade das Partes Contratantes,

postos à sua disposição, inclusive, pelos Governos ou por organismos

internacionais.

ARTIGO 25 

Constituirão recursos da CLM, entre outros, as dotações

destinadas por ambos os Governos, através de suas respectivas Represen

tações.

Os gastos da CLM serão de responsabilidade dos dois Go-

vernos, na forma que estes regulem de comum acordo.



Os gastos de instalação e funcionamento de cada uma das

sedes permanentes da CLM serão de responsabilidade do respectivo Gover

no.

Cada Representação na CLM será responsável por seus pró

prios gastos.

ARTIGO 26 

Para os efeitos do estabelecido no artigo 9º do Trata-

do, a CLM emitirá documentos de identificação pessoal para facilitar a

livre circulação na fronteira e a permanência, se for o caso, nos ter-

ritórios das Partes Contratantes.

Quando se tratar de veículos, embarcações ou equipamen

tos a serviço da CLM, esta emitirá a documentação que lhes permita cru

zar a fronteira e circular livremente pelos territórios das Partes Con

tratantes.

ARTIGO 27 

Os casos não previstos neste Estatuto serão resolvidos

diretamente pela CLM ou, quando a importância do caso o requeira, ad

referendum dos dois Governos.

ARTIGO 28 

Este Estatuto poderá ser modificado mediante troca de

notas pelas Partes Contratantes, por iniciativa de qualquer delas ou

da CLM.

Brasilia, em 7 de julho de 1977.

Pelo Brasil: Antônio F.Azeredo da Silveira.
Pelo Uruguai: Alejandro Rovira
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